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RETIFICAÇÃO DE EDITAL  

 

PREGÃO PRESENCIAL N° 107/2020 

 

 CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 

LOCAÇÃO DE IMPRESSORAS E COPIADORES PARA 

MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DAS ESCOLAS MUNICIPAIS DE 

EDUCAÇÃO INFANTIL E ENSINO FUNDAMENTAL. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE GUAPORÉ/RS, nos termos do artigo 21 §4º 

da Lei n 8.666/93, RETIFICA o Edital nos seguintes termos:  

1) Altera-se a descrição do Item 02 do ANEXO VIII – Termo de Referência, 

substituindo-se o tamanho de papel, conforme segue abaixo: 

  

Locação de 03 impressoras e copiadoras, com as seguintes características mínimas: 

- Velocidade mínima 40ppm; 

- Memória 256MB; 

- Painel de Controle: LCD de 4 linhas; 

- Gaveta de papel bandeja padrão: 250 folhas e bandeja multifuncional: 50 folhas; 

- Tamanho de papel de A5 até A4; 

- Placa de rede; 

- Scanner colorido; 

- Alimentador de originais com duplex automático; 

- Ciclo mensal: até 80.000 páginas; 

- Com fornecimento de suprimentos como toners e cilindros, manutenção composta 

pelo conserto ou troca da máquina ou de seus componentes e peças, sendo o 

equipamento em linha de fabricação, inclusos na franquia. 

 

Obs.: 

01un – EMEF Jairo Brun 

01un – EMEF Alexandre Bachhi 

01un – EMEF Conceição 

 

Obs.: Franquia: Até 720 páginas anuais. 

 

 

2) Mantem-se a data da Sessão Pública que será realizada no dia 29 de junho 

de 2020, com início às 14 horas, horário de Brasília - DF.   

 

3) As demais cláusulas permanecem inalteradas. 
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Mais informações poderão ser obtidas junto à Secretaria Municipal da 

Administração - Setor de Licitações pelo telefone (54) 3443-5717.  

 

Guaporé – RS, em 16 de junho de 2020. 

 

 

VALDIR CARLOS FABRIS JONAS AGOSTI 

PREFEITO ASSESSOR JURÍDICO 

 OAB/RS nº 59.450 

 

 

 

 

 


